INDICAÇÃO Nº 
105
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas junto aos Órgãos competentes, visando a viabilidade da liberação do tráfego para caminhões de (03) três eixos, no trecho entre os quilômetros 282 e 300 da Rodovia Marechal Rondon, próximo a Serra de Botucatu.

JUSTIFICATIVA

             Há motoristas que passam várias vezes, no mês, por aquele trecho, sendo obrigados a passar por três praças de pedágios, onerando em demasia as suas viagens. O dinheiro gasto com as tarifas de pedágio, segundos cálculos aproximados, durante um ano, daria para que o motorista adquirisse um veículo novo.

             O trecho interditado aos caminhões na Rodovia Marechal Rondon, próximo à Serra de Botucatu, apresenta boas condições de tráfego, oferecendo segurança aos usuários que por ali transitam, não havendo razões para a proibição que ora vigora.

             Diante do exposto a presente indicação vem de encontro aos interesses da população da região de Marília, bem como de outras regiões que se utilizam dessa Rodovia.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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